
(mk prefeitura municipal de iporâ
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA NO. 134/:?nii

PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA AO SERVIDOR
SALES RIBEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

REINALDO

TnnrS c f ̂  ^ n CASSIO MURILO TROVO HIDALGO
Ipora, Estado do Parana, no uso de suas atribuições e considerando;

- 0 disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;
- 0 atestado de Perícia expedida pela Junta Médica Oficial do Mun

- Prefeito Municipal de

icípio de Iporâ - Paraná;

RESOLVE:

.  .c / X. . V . ^ Prorrogar, a partir de 03 de março de 2011, oor um oeríofin
(quarenta e cinco) dias, AUXILIO DOENÇA ao Servidor REINALDO SALES RIBEIRO

CPF/MTsob“no mTsToo? 04 1-271-626 - SSP/RJ, e inscrito nóLKh/Mi- sob n 176.151.007-04, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de loorã Estado

(CLINICO P""" ° "^^9° ^ÉdÍcO

L Secíetaria Nrcird^Saíde

II Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de marçode 2011.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-Pr, 28 de man 11?

CASSIO MURII

/  Prefeité Muiíjcí^l '
;0VQ4ffDALG0 Fublicado(a) no Jornal
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